
 

 

 

 

 

Comissão Eleitoral para a eleição dos representantes dos Estudantes  

no Conselho Geral da Universidade do Minho 
 

Ata n.º 03/2023 
 

Aos vinte dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte e três, pelas dezassete horas, reuniu, por 

videoconferência, através do Serviço Colibri da FCCN, a Comissão Eleitoral (CE) nomeada pelo Despacho 

CG-1/2023, de 31 de janeiro, com a seguinte ordem de trabalhos: 

 

1. Verificação das listas candidatas e notificação de irregularidades; 

2. Outros assuntos. 

Participaram o Professor Alexandre Júlio Teixeira dos Santos, que presidiu, a Doutora Carla Manuela Pereira 

Marinho da Silva, a Dr.ª Íris do Carmo Silva Saraiva, o Dr. Ricardo Duarte Faria Lopes e o Estudante Rui Filipe 

Costa e Sousa.  

 

1. Verificação das listas candidatas e notificação de irregularidades 

O Presidente informou que tinham sido recebidas dentro do prazo regulamentarmente previsto duas listas 

candidatas – uma encabeçada por Miguel Afonso Neves Gonçalves da Silva Martins (PG49291) e uma outra 

encabeçada por Margarida Isaías Ferreira dos Santos (A84307), sob o lema Reafirmar os Estudantes. 

A CE analisou de seguida as candidaturas apresentadas, tendo verificado que as mesmas cumprem os 

requisitos de admissão previstos no Regulamento, tendo sido, no entanto, detetadas as seguintes 

irregularidades na lista encabeçada por Margarida Isaías Ferreira dos Santos: 

1) não foi identificado nenhum mandatário, não existindo consequentemente a respetiva declaração de 

aceitação assinada; 

2) a declaração de aceitação do candidato Luís Miguel de Lima Guedes não está assinada; 

3) não foi submetida a declaração de aceitação, nem qualquer dos documentos necessários, referente ao 

candidato suplente Rui Jorge Pimenta Paulus Cerdeira. 
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Assim, nos termos do n.º 2 do artigo 9.º do Regulamento Eleitoral, a CE deliberou notificar, através de 

mensagem de email, os mandatários e os estudantes que submeteram as listas candidatas para que estes 

procedam à regularização das situações detetadas até às 18h00 do dia 23 de fevereiro, conforme definido no 

Calendário eleitoral publicado. 

 

2. Outros assuntos 

 
A CE decidiu proceder à publicação das Atas nº 1 e nº 2, relativas às reuniões anteriores, através da plataforma 

eVotUM. 

 

Nada mais havendo a tratar, o Presidente deu por terminada a reunião às 17h45m e foi lavrada a presente 

ata, que por ele vai ser assinada. 

 

Universidade do Minho, 20 de fevereiro de 2023. 

 

 

 

Alexandre Santos 

Presidente da Comissão Eleitoral 

 

 


